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PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2022 
(Republicação)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 42/2021-SEMAD

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis destinados a atender as demandas das secretarias municipais do Município de 
Vitorino Freire -  MA.

Data e hora de abertura da sessão pública: 18/03/2022 às 10:00h

Local: https://licitanet.com.br/. horário de Brasília/DF.

Exclusiva ME/EPP □  Sim lx] Não

Reserva de cota exclusiva ME/EPP □  Sim ElNão

Pedidos de esclarecimento e Impugnação: Até 16/02/2022

Os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento devem ser encaminhados 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, para o endereço 
licitacaovitorinofreire@grnai l.com@ginail.com. conforme Decreto n° 10.024/2019.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2022 - CPL 

EDITAL DE REPUBLICAÇAO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE/MA, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação, através do Pregoeiro Oficial, que este subscreve, designado através da 
Portaria n° 033 de 02 de dezembro de 2020, toma público para conhecimento de todos que realizará 
no sistema Licitanet, às 10:00h do dia 18 de março de 2022, Licitação na modalidade PREGÃO, 
em sua forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em regime de fornecimento, de 
interesse das secretarias municipais de Vitorino Freire, visando a contratação de empresa, mediante 
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será regida pela LEI N° 10.024/2019; LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006; 
DECRETOS N° 9.507/2018; subsidiariamente pela LEI Nü 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e
demais legislações aplicada à matéria, naquilo que não contrarie este Edital e pelas cláusulas e 
condições abaixo declinadas.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Vitorino Freire, designado 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo “LICITANET”, constante da página eletrônica do Licitanet, no endereço 
https://licitanet.com.br/.

Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. (Art. 53 do Decreto n° 10.024/2019)

Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito público 
subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado 
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. (Art. 54 do Decreto 
n° 10.024/2019)

O licitante deverá observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para o recebimento de 
propostas, bem como de abertura e início da sessão de disputa de preços, informados no preâmbulo 
do presente Edital.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação 
na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, independentemente de nova comunicação.

1. OBJETO

LL Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados a atender as demandas das secretarias 
municipais do Município de Vitorino Freire — MA, conforme as especificações descritas no 
Anexo I deste Edital.

1.2. O valor máximo estimado para a contratação deste objeto é de R$ 2.752.011,00 (dois milhões e 
setecentos e cinquenta e dois mil e onze reais).

1.3. O presente objeto será proposto em rigorosa observância às especificações do ANEXO I deste 
Edital e as normas vigentes que a ele se aplicarem.

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no LICITANET e 
as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 Somente poderão participar deste Pregão empresas que atuam no ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta licitação.
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2.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes da licitação deverão 
confirmar seu enquadramento e condição, através de Declaração registrada em campo específico do 
sistema LICITANET.

2.3 O pregoeiro poderá solicitar, via chat do sistema eletrônico LICITANET, documentação 
com o intuito de comprovar a compatibilidade do ramo de atividade exercido pela empresa com o 
objeto do Edital, caso não seja possível tal comprovação mediante consulta na Receita Federal.

2.4 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrar em uma ou mais das 
seguintes situações:

a) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público, seja federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal;
b) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação, recuperação 
judicial, exceto quando estiver com plano de recuperação judicial homologado pelo juiz de 
falência, devidamente comprovado;
c) em consórcio ou associação;
d) as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -  OPSCIP, conhecidas como 
ONGS, nos termos do Acórdão TCU n° 746/2014 -  Plenário -  (TC-021.605/2012-2);
e) impedidas, ainda que de forma indireta, de participar de licitações ou de contratar 
quando a penalidade foi aplicada por órgão ou entidade da Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal com fundamento no art. 7C da Lei n° 10.520/2002;
0 que esteja impedida de participar de licitações em quaisquer órgãos Municipais;
g) que estejam inadimplentes com a Prefeitura Municipal de Vitorino Freire;
h) nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9o da Lei 8.666/93.

2.4.1 Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.

2.5 E vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

b.l) Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 
ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 
grau (Súmula Vinculante/STF n° 13, art. 5o, inciso V, da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 
2013 e art. 2o, inciso III, do Decreto n.° 7.203, de 04 de junho de 2010);

2.6 E vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura 
Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança neste órgão contratante.

2.7 As empresas que se encontrarem com a sanção de impedimento com fundamento no 
art. 7o da Lei n° 10.520/02, aplicada por Órgãos Federais, Estaduais ou Municipais terá 
proposta recusada, sem prejuízo da abertura de procedimento administrativo para possível 
aplicação de penalidade.

3.1 O certame será conduzido por servidor da Prefeitura Municipal de Vitorino Freire, designado 
Pregoeiro, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: conduzir a sessão pública; receber,
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examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de 
poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; verificar a 
conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; coordenar a sessão 
pública e o envio de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; sanear erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir 
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 
competente e propor a sua homologação. (Art. 17 do Decreto 10.024/2019)

in M trn

4.1 A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico, (art. 9o, do Decreto n°
10.024/2019),

4.2 A sessão pública ocorrerá por meio do Sistema Licitanet, disponível no endereço eletrônico 
https://licitanet.com.br/. (Art. 5o, § 2° do Dec. 10.024/2019).

4.3 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação 
e de senha pessoal e intransferível, (art. 9o, § Io do Decreto n° 10.024/2019),

4.4 A perda da senha ou qualquer inviabilidade de seu uso e qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato 
bloqueio de acesso (art. 19, Inc V, do Decreto n° 10.024/2019).

4.5 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou a este Município, promotor da Licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 19, Inc III, do Decreto n° 
10.024/2019).

4.6 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, bem como acompanhar todos 
os atos pertinentes ao Pregão até o momento da homologação do certame (Art. 19, Inc IV do Decreto 
n° 10.024/2019).

4.7 O Licitante deverá ainda preencher em campo próprio do sistema LICITANET as 
declarações pertinentes.

5.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encam inharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.2 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro 
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 
chave de acesso e senha.
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5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes.

5.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.6 Nessa etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não 
haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
relacionados ao julgamento das propostas.

TAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO
■ Decreto n° 10.024/2019).

6.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.2 O Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital (art. 26, § 
4o, do Decreto n° 10.024/2019).

a) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o Licitante às sanções previstas na legislação e neste Edital.

6.3 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.

6.4 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 
classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo dado durante a negociação.

7.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

7.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, sendo 
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

7.3 Poderá ser solicitado à licitante cuja proposta esteja em primeiro lugar amostra dos materiais de 
acordo com o especificado para cada um dos itens no Anexo I, para verificação da qualidade e 
efetiva conformidade com as especificações técnicas deste Edital, para apresentação no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação feita pelo Pregoeiro.

7.4 Descrição detalhada do item ofertado em conformidade com as especificações constantes do 
Anexo I deste Edital, inclusive indicando a marca/modelo de cada item.

8.1 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

8.2 Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances.

24/2019)
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9.1 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva de lances que ocorrerá 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.2 Os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

9.3 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro.

9.4 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta.

9.5 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro.

9.6 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto -  onde 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 
julgamento adotado no edital.

10.2 No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

10.3 O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de 1 %.

10.4 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

10.5 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

10.6 Na hipótese de não haver novos lances na forma acima estabelecida, a sessão pública será 
encerrada automaticamente.

10.7 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
mediante justificativa e, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de 
lances, em prol da consecução do melhor preço conforme os critérios objetivos definidos no edital.

10 0245 t 9f ESCONEXÃ°  D°  SISTEMA NA ETAPA DE LANCES (Art. 34 e 35 do Dec.

11.1 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados.
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11.2 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do 
fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

12 OS CRITÉRIOS DE DESEMPATE (Art. 36 e 37 do Dec. 10.024/2019)

12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do 
critério estabelecido no § 2o do art. 3o da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese.

12.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do dispositivo acima, caso não haja 
envio de lances após o início da fase competitiva.

12.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.

13.1 Para fins de julgamento de proposta, será considerada vencedora aquela que, estando de 
acordo com as especificações exigidas, ofertar O MENOR PREÇO POR LOTE, desde que 
atendidas as exigências do Edital.

13.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

13.3 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

13.4 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 
contratação no edital, observado o seguinte:

13.4.1 Os critérios objetivos fixados para definição do melhor preço, considerados os 
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de 
logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

13.4.2 O prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no 
sistema, para envio da proposta adequada ao último lance ofertado e, se necessário, dos 
documentos complementares.

13.4.3 Verificação da habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o 
disposto no Edital e Termo de Referência.

13.5 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro, via chat, poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do Licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.

a) O não envio da proposta adequada ao valor final negociado ou dos documentos de 
habilitação, no prazo determinado pelo Pregoeiro, via chat, resultará na desclassificação 
da proposta ou na inabilitação do Licitante, ficando ainda passível a aplicação de 
penalidade.
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13.6 Não serão consideradas propostas com alternativas, preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas das demais Licitantes, devendo as proponentes observarem as especificações do Edital.

13.7 Informar o endereço, telefone, e-mail da empresa e assinatura do seu representante legal 
devidamente identificado e qualificado.

13.8 Quando solicitadas pelo Pregoeiro, as cópias autenticadas dos documentos de habilitação 
técnica deverão ser encaminhadas em até 08 dias úteis, contados a partir da data da declaração de 
vencedor, para o seguinte endereço:

Prefeitura Municipal de Vitorino Freire -  CNPJ n° 06.018.568/0001-16 
Sede da Prefeitura / Sala da Comissão Permanente de Licitação -  CPL
Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire - MA, CEP 65320-000.

13.9 Será desclassificada a proposta que:

a) Contenha ilegalidade ou vício insanável;

b) Obedecida a ordem de classificação e após a negociação com o Pregoeiro, apresentar 
preço final superior ao valor estimado pela Administração.

c) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos são coerentes com os de mercado;

d) Apresentarem proposta alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado;

e) Que não atendam as condições previstas no Termo de Referência;

f) Serão desclassificadas as propostas que não apresentarem documentos que comprovem, 
de forma inequívoca, o atendimento aos requisitos do presente instrumento.

g) As licitantes que apresentarem meras declarações de atendimento às condições ora 
estipuladas também terão suas propostas desclassificadas.

13.10 Os erros, equívocos e omissões havidas nos lances serão de inteira responsabilidade do 
Licitante, não lhe cabendo, em caso de classificação, eximir-se do fornecimento do objeto da 
presente Licitação, sob pena de aplicação de sanção pela Administração, salvo motivo justificado e 
aceito pelo Pregoeiro.

13.11 O Pregoeiro poderá realizar diligência no sentido de verificar a aceitabilidade das propostas 
caso tenha alguma dúvida, levando em consideração a competitividade e a melhor forma de 
promover a aquisição para o órgão.

13.12 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 
fms de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

14.1 A proposta de preços reajustada ao valor negociado deverá obedecer às seguintes condições: 
Ser redigida em linguagem clara, contendo a razão social, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fac- 
símile, e-mail, preferencialmente, assinada e/ou rubricada em todas as foihas pelo representante legal 
da empresa licitante e que os preços contidos na proposta, incluam todos os custos e despesas, tais 
como: impostos, frete, seguros e demais encargos necessários à execução do contrato.

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire(MA), CEP 65320-000
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a) Valor unitário e total estimado para o fornecimento.

14.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 
das propostas.

15.1 Toda documentação de habilitação deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio 
do sistema, concomitantemente com a proposta, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.

15.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro e/ou membros da Equipe de Apoio verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação mediante consultas consolidada 
ao site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria 
Geral da União;

b) Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 
(CNIA) do Conselho Nacional de Justiça, conforme determina o Acórdão TCU Plenário 
n° 1793/2011,

c) Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça, Inidôneos - Licitantes Inidôneos do 
Tribunal de Contas da União;

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas do Portal da Transparência; e

e) Consulta ao SICAF a fim de verificar se há Impedimento de Licitar no S1CAF com 
base na Lei. n° 10.520/2002.

15.3 A existência de registro da licitante que impliquem em restrição ao direito de participar 
em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública acarretará exclusão automática 
da empresa do certame, mediante recusa de sua proposta.

15.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

15.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

15.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.

15.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate fícto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006.

15.9 Declarações disponibilizadas no sistema LIC1TANET:

I. Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de 
participar de licitações ou de contratar com nenhum órgão da Administração Pública Federal e 
que está ciente da obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto no 
parágrafo 2° do art. 32 da Lei n° 8.666/1993, conforme modelo constante do anexo I deste 
Edital;

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire(MA), CEP 65320-000
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II. Declaração expressa do responsável pela empresa de que não possui em seu quadro de 
pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz (Lei n° 9.854/1999), conforme modelo constante do anexo I deste 
Edital;

III. Declaração de que a empresa licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas no 
Edital e que atende aos requisitos de habilitação;

IV. Declaração de elaboração independente de proposta;

V. Declaração de não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, por meio da Portaria n° 540/2004. E, não ter sido condenada, a contratada ou seus 
dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho 
infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos Io e 170 da Constituição Federal 
de 1988; do art. 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto nc 5.017/2004 (promulga o 
Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT n° 29 e 105.

15.10 As declarações de que tratam os incisos "I a V" são disponibilizadas pelo sistema
LIC IT  A N  E T

15.11 Habilitação Jurídica: A documentação relativa à habilitação jurídica será a seguinte:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual -  MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

0 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971, e ainda:

f.l) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia;

f.2) editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias;

f.3) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembléias gerais ou nas reuniões seccionais;
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f.4) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 
da licitação.

g) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

j) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir.

15.12 Regularidade Fiscal e Trabalhista: A documentação comprobatória da regularidade fiscal 
será a seguinte:

a) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede da 
licitante, através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
-  PGFN.

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943; e certidão conforme o artigo 5o da portaria 
1421/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

16.12.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda Municipal (Fazenda Estadual) do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;

16.12.2 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno 
porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inábilitação.

15.13 Q ualificação  T écnica: A qualificação técnica será feita a partir da comprovação dos 
seguintes documentos:

15.13.1 Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove que o Licitante forneceu produto compatíveis com a proposta 
apresentada, em quantidade, característica e prazo, informando ainda que o 
fornecimento foi satisfatório.
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a.l) Os atestados deverão referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

a.2) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato.

15.13.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
efetuados o fornecimento.

15.14 Qualificação Econômico-Financeira: A documentação a ser apresentada consistirá de:

15.14.1 Balanço patrimonial e demonstração de resultado do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, observando-se as seguintes condições:

a) quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
essa peça de escrituração contábil poderá ser atualizadas com base na variação ocorrida 
do IGP-DI (Fundação Getúlio Vargas) ou de outro indicador que o venha substituir 
(devendo ser apresentado o respectivo memorial de cálculo);

b) A expressão na forma da lei será, objetivamente, suprida quando o balanço 
patrimonial e a demonstração de resultado forem apresentados em uma das seguintes 
formas:

I - publicados em Diário Oficial;

II - pubiiçados em Jornal; ou

III - por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial, ou Cartório de Registro 
das Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do licitante;

IV - por cópia ou fotocópia extraída do Livro Diário -  devidamente autenticado pela 
Junta Comercial, ou pelo Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, da sede ou 
domicílio do licitante - inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento (de 
acordo com a IN n° 65/97-DNRC).

c) A situação financeira da licitante será analisada através dos balanços, sendo 
considerada qualificada aquela que obtiver, no mínimo, os seguintes índices:

índice de Liquidez Corrente superior a 1,00 -
ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante
índice de Liquidez Geral superior a 1,00 -

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

índice de Solvência Geral superior a 1,00 -
ISG = ______ Ativo Total_____________________

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

c.l) As empresas que apresentarem índices contábeis iguais ou inferiores a 1 
(um), deverão comprovar um capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não 
inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado para contratação."
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15.14.2 Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no prazo de validade.

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação.

15.15 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital 
ou com irregularidades insanáveis, serão inabilitadas.

15.16 Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital.

15.17 Consoante disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, e na Lei n°. 11.488/2007, verificada a existência de restrição relativa à regularidade fiscal 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que tenha apresentado melhor 
proposta, o Pregoeiro:

a) emitirá mensagem declarando o licitante vencedor, fixando prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; e

b) suspenderá a sessão eletrônica fixando data e hora para a reabertura.

15.18 O licitante poderá solicitar prorrogação do prazo fixado no subitem 15.20.a, por igual 
período, mediante mensagem enviada ao Pregoeiro, por meio do e-mail 
licitacaovitorinofreire@gmail.com ou através do chat.

15.19 A não-regularização da documentação nos termos acima implicará:

a) decadência do direito à contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa, sem prejuízo das sanções a que se refere o art. 81 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993; e

b) exame, pelo Pregoeiro, quando da reabertura da sessão, das propostas ou lances 
subsequentes, obedecida a ordem de classificação.

16.1 Dos Esclarecimentos: (Art. 23 do dec. 10.024/2019)

16.1.1 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro, exclusivamente por 
meio eletrônico, através do e-mail licitacaovitorinofreire@gmail.com. em até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para a realização do certame.

16.1.2 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos.

16.1.3 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.

16.2 Das Impugnações; (Art. 24 do dec. 10.024/2019)

16.2.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar por meio eletrônico o Ato Convocatório do Pregão.
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16.2.2 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 
dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.

16.2.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

16.2.4 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame.

16.2.5 A impugnação deverá vir acompanhada de documento que comprove os poderes do 
signatário de representar o Licitante (contrato social no caso de sócio, e procuração do contrato 
social nos demais casos).

16.2.6 O envio da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital 
implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

16.2.7 Ocorrendo alterações no Edital que afetem a formulação das propostas, será publicado 
“Aviso” no Diário Oficial do Município, bem como designada nova data para realização do certame.

16.2.8 As alterações do Edital serão comunicadas a todos os licitantes através do link visualizar 
impugnações/esclarecimentos/avisos do LIC1TANET, assim como pelo e-mail que constar da 
retirada do Edital.

16.3 Dos Recursos: (Art. 44 do Decreto n° 10.024/2019)

16.3.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

16.3.2 A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer 
importará na decadência do direito de interpor recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor.

16.3.3 A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias.

16.3.4 As demais Licitantes ficam desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis para a defesa dos seus interesses.

16.3.5 O Pregoeiro verificará os pressupostos de admissibilidade da intenção de recurso.

16.3.6 O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio daquele que praticou o ato 
recorrido, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento do recurso.

16.3.7 Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado à 
consideração da autoridade superior competente que proferirá decisão definitiva antes da 
homologação do procedimento.

16.3.8 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

16.3.9 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

16.3.10 Não serão conhecidos os recursos cujas petições não sejam apresentadas tempestivamente.

17.1 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.
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2# ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

20.1 A execução das atividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, 
especialmente designada para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora, em 
conformidade com as disposições contidas no art. 67 da Lei n° 8.666/1993.

20.2 A fiscalização deve observar o disciplinado no Contrato.

21.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das 
constantes no Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo 
relacionadas:

I. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: transportes, 
fretes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que porventura existam ou venham a ser criadas e 
exigidas pela Administração Pública;

II. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

III. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no montante de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, 
na forma do §1° do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, observando-se o disposto no § 2o e 
seguintes do referido artigo.

22.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do CONTRATANTE, além das 
constantes no Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo 
relacionadas:

I - Receber o objeto de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência;

II - Comunicar eventuais falhas ocorridas na execução do objeto;

III - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no contrato;

IV - Designar, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/1993, um 
representante responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato (Equipe de 
Gestão do Contrato), sem prejuízo da total responsabilidade da Contratada perante o 
Contratante ou para com terceiros.

23.1 O recebimento do objeto será em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/1993 e 
de acordo com o estabelecido no Termo de Referência (anexo I do edital).

23.2 O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa, em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento definitivo.

23.3 Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire(MA), CEP 65320-000
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23.4 No caso de eventual atraso de pagamento desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para isso serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios, à taxa 
nominal de 6% (seis por cento) ao ano, capitalizados diariamente em regime de Juros simples. O 
valor dos encargos será calculado pela fórmula:

EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos;
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento;
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438; e 
VP = Valor da prestação em atraso.

23.5 Se o inadimplemento for provocado pela CONTRATADA por não cumprir com as suas 
obrigações, o CONTRATANTE ficará isento de promover tal atualização monetária.

wêêêêêêêêêêêêêêêê i um
24.1 A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire poderá aplicar ao licitante ou contratado 
(conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades constantes 
no art. 87 da Lei n° 8.666/1993.

24.2 A recusa injustificada da firma adjudicatária em receber o Contrato e/ou a Nota de Empenho 
no prazo estabelecido após a convocação caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.

24.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo, obedecendo-se aos 
prazos legais.

24.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas por juízo da Administração nas hipóteses de 
casos fortuito e/ou força maior, devidamente justificadas e comprovadas.

24.5 A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire aplicará as penalidades previstas no Edital e seus 
anexos e na Lei n° 8.666/1993, sem prejuízo das responsabilidades penal e cível.

24.6 Quando for aplicada multa, seu valor será descontado da fatura a que fizer jus a 
CONTRADADA. Não se verificando as hipóteses anteriores, a CONTRATADA deverá efetuar o 
recolhimento do valor correspondente mediante Guia de Recolhimento. Frustrada a cobrança, serão 
encaminhadas cópias do processo para inscrição da dívida junto ao Município.

24.7 A retenção do valor da multa poderá ser feita cautelarmente, quando se tratar de última 
parcela a ser faturada, ou quando do encerramento do processo administrativo de penalidade.

24.8 Durante a FASE DA LICITAÇÃO E/OU EXECUÇÃO CONTRATUAL, o licitante 
estará sujeito nos termos da Lei a penalidade de:

1. Impedimento de licitar e contratar com a União, descredenciamento do SICAF 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no 
Contrato, e demais cominações legais, quando for convocado no prazo de validade 
de sua proposta, e não assinar o contrato, deixar de entregar a documentação 
exigida no Edital; apresentar documentação falsa, ensejar retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal.

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire(MA), CEP 65320-000
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24.9 A aplicação das sanções, previstas neste Edital e seus anexos, não afasta eventuais 
processos de responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes da Lei n° 12.846/2013.

ü 111
25.1 A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire reserva-se o direito de revogar total ou 
parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de 
indenizações, salvo as disposições legalmente previstas.

25.2 Simples omissões ou irregularidades sanáveis e irrelevantes, assim entendidas aquelas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos, bem como de suas validades jurídicas, e 
que não causem prejuízo à Administração e aos Licitantes, poderão ser relevadas.

25.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública do Pregão.

25.4 Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo Pregoeiro de acordo com a Legislação 
pertinente.

25.5 A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as 
sessões relativas a este Pregão e utilizar este meio como prova.

25.6 É facultada ao Pregoeiro e/ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a 
promoção de diligências destinadas à esclarecer ou à complementar a instrução do processo.

25.7 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da 
disputa entre os interessados sem comprometimento da segurança jurídica do futuro Contrato.

25.8 Nesta data passa a constar o mesmo informativo deste Edital no Portal da Transparência, em 
"Transparência/Licitações".

25.9 É competente o foro do Juízo Estadual da Seção Judiciária da Cidade de Vitorino Freire, no 
Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
dia do vencimento.

26.11 Na hipótese do processo licitatório sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam 
automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso.

26.12 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor que 
tenham_servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste 
PREGÃO, independentemente de transcrição.

26.13. Integram o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos:

ANEXO I — Termo de Referência 
ANEXO I I — Minuta do Contrato

Vitorino Freire (MA) 07 de março de 2022.

LEONARDO CÉSAR MACHADO DE JESUS 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE/MA

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire (MA), CEP 65320-000
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 -  OBJETO

1.1 -  Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados a atender as demandas das secretarias municipais 

do Município de Vitorino Freire -  MA.

2 -  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

2.1 - Aquisição de alimentos perecíveis e não perecíveis para atender a demanda do Hospital 

Municipal de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Manutenção e assistência aos programas 

de atendimento da rede social do Governo Federal, ou seja, na programação do PETI (Programa de 

Erradicação do Trabalho Infantil), CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social), CRAS (Centro de Referência da Assistência Social), PROJOVEM (Serviço de Convivência 

e Fortalecimento de vínculos para adolescentes e jovens) e o BOLSA FAMÍLIA, bem como para 

atender a demanda das secretarias municipais de Administração e Educação do Município de 

Vitorino Freire - MA.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1 A contratação objeto deste Termo de Referência está amparada na Lei n° 10.520, de 17 de julho 

de 2002, que instituiu no âmbito da Administração Pública Federal a licitação na modalidade de 

Pregão; Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico; Decreto n° 3.555, de 18 de agosto de 2000, que aprova o regulamento para a 

modalidade de licitação denominada Pregão; e, subsidiariamente, a Lei de n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e suas posteriores alterações, por se tratar de objeto comum.

3.2 A licitação a ser realizada para a contratação do objeto deste Termo de Referência será 

processada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, cujo critério de julgamento será o MENOR 

PREÇO POR LOTE.

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire(MA), CEP 65320-000
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4 - QUANTIDADES ESTIMADAS

4.1 - Gêneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis: 

LOTE I -  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VARIADOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD UND i s

01

Açúcar refinado, com aparência de pó fino, 
homogêneo, na cor branca, de fácil 
escoamento, não devendo estar melado ou 
empedrado; odor próprio e sabor doce; livre 
de fermentação; isento de matéria terrosa, de 
sujidades, parasitas, larvas e detritos animais 
ou vegetais. Embalagem: saco de polietileno 
atóxico, contendo 01 Kg, com a identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 
(um) ano, peso líquido e número de registro 
no Ministério da Saúde, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos.

18000 PCT R$ 71.460,00

02

Achocolatado em pó solúvel, com aparência 
de pó fmo, homogêneo, na cor marrom, de 
fácil escoamento, não devendo estar melado 
ou empedrado; odor e sabor próprios, com 
ausência de corantes, do conservador ácido 
sórbico, de sujidades, parasitas, larvas e 
detritos animais ou vegetais; embalagem: 
pacote impermeável lacrado, contendo 500g, 
com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente; observadas as 
normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos.

13500 UND R$ 145.665,00

03

Arroz agulhinha branco, classe longo fino, 
tipo I; beneficiado, polido e da safra corrente; 
em bom estado de conservação; grãos 
inteiros, mínimo de 90%; isento de 
fermentação, mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas à saúde; ausência de 
sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: saco plástico atóxico, contendo 
01 Kg, com a identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido 
e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos.

16000 PCT R$ 71.680,00

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitoríno Freire(MA). CEP 65320-000
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04

Café torrado e moído, em pó homogêneo, de 
Ia qualidade, com selo de pureza da 
Associação Brasileira da Industria do Café -  
ABIC. Embalagem: pacote contendo 250g, 
empacotado a alto vácuo, com a identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 06 
(seis) meses, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos.

18000 UND R$ 90.720,00

05

Feijão Carioquinha Tipo I, da safra 
corrente; em bom estado de conservação; 
grãos inteiros, mínimo de 95%; na cor 
característica à variedade correspondente, de 
tamanho e formato naturais, maduros, limpos 
e secos; isento de fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substâncias nocivas à saúde; 
ausência de sujidades, insetos, parasitas e 
larvas. Embalagem: saco plástico atóxico de 
01 Kg, com a identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 06 (seis) meses, peso 
líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme 
legislação vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos.

5000 PCT R$ 43.000,00

06

Macarrão Tipo Espaguete, obtido pelo 
amassamento de farinha de trigo especial ou 
da sêmola de trigo com água, sendo permitido 
o enriquecimento do produto com ovos, 
vitaminas e minerais; fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de 
matérias terrosas, de sujidades, parasitas, 
larvas e detritos animais ou vegetais; odor e 
sabor próprios. Embalagem: pacote de 
plástico, contendo 500g; com a identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 
(um) ano, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos.

9000 PCT R$ 22.500,00

07

Margarina com sal. Teor nutricional 
máximo para porção de lOg: sódio -  lOOmg, 
sem gorduras trans. Embalagem: pote em 
plástico, contendo 250g; com a identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 06 
(seis) meses, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente, |

8000 UND R$ 24.320,00

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire(MA), CEP 65320-000
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observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos.

08

Óleo de Soja Vegetal, refinado dentro de 
padrão rigoroso de qualidade; aspecto límpido 
e isento de impurezas, sem cheiro, leve e 
saudável, de acordo com os padrões legais, 
devendo conter no mínimo 2,8mg de vitamina 
E e máximo de 3g de gordura saturada na 
porção de 13 ml. Embalagem: garrafa tipo Pet 
plástica, contendo 900ml, com a identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 
(um) ano, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos.

6000 LT R$ 50.160,00

09

Sal refinado iodado; extraído de fontes 
naturais, recristalizado; com teor mínimo de 
98,5% de cloreto de sódio sobre a substância 
seca, adicionado de antiumectante e iodo; 
aparência de cristais de granulação uniforme, 
na cor branca, não devendo estar úmido, 
pegajoso ou empedrado; odor inodoro e 
sabor: característico (salino); Iodo: teor igual 
ou superior a 40 miligramas até o limite 
máximo de 100 miligramas de iodo por 
quilograma do produto; ausência de 
sujidades, parasitas, larvas e detritos animais 
ou vegetais. Embalagem: saco plástico 
atóxico, contendo 01 Kg, com a identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 
(um) ano, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos.

2000 PCT R$3.000,00

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitoríno Freire(MA), CEP 65320-000
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10

Tempero Completo com Pimenta. Sal, 
preparado de cebola (cebola, sal, acidulante 
ácido cítrico, antioxidante metabissulfito de 
sódio), pimenta jalapena, preparado de alho 
(alho, sal, acidulante ácido cítrico, 
antioxidante metabissulfito de sódio, 
sequestrante EDTA cálcio dissódico), 
pimenta-de-cheiro, cebolinha, salsa, 
manjericão, pimenta-preta, realçador de sabor 
glutamato de sódio e aromatizante. 
Embalagem plástica com peso líquido de 
300g, com a identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 06 (seis) meses, peso 
líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme 
legislação vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitária de 
alimentos.

3000 UND R$ 10.560,00

11

Coloríflco em pó a base de urucum;
aparência de pó fino, homogêneo, na cor 
laranja intenso, com amido máximo 78% p/p, 
de fácil escoamento, não devendo estar 
melado ou empedrado; odor e sabor próprios; 
fabricado a parrir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matérias terrosas, de 
sujidades, parasitas, larvas, detritos animais 
ou vegetais; isento de cheiro acre ou rançoso. 
Embalagem plástica com peso líquido de 
lOOg, observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos.

7000 UND R$ 5.670,00

12

Vinagre branco fermentado de vinho com 
acidez mínima de 4,0%; produto translúcido; 
cor, sabor e odor característicos. Embalagem: 
frasco plástico de 500 ml, com a identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 
(um) ano, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos.

9000 UND R$ 36.720,00

13

Farinha de milho flocada, em bom estado de 
conservação; isenta de fermentação, mofo, 
odores estranhos e de substâncias nocivas à 
saúde; isenta do radical cianeto; ausência de 
sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: pacote de 500g, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade mínimo 
de 01 (um) ano, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à

11000 UND R$ 35.530,00

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire(MA), CEP 65320-000
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legislação sanitária de alimentos.

14

Farinha de arroz flocada, em bom estado de 
conservação; isenta de fermentação, mofo, 
odores estranhos e de substâncias nocivas à 
saúde; isenta do radical cianeto; ausência de 
sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: pacote de 500g, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade mínimo 
de 01 (um) ano, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos.

8000 UND R$ 26.320,00

15

Farinha de mandioca cor branca, grupo 
seca, subgrupo fina, tipo I, da safra corrente; 
em bom estado de conservação; isenta de 
fermentação, mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas à saúde; isenta do radical 
cianeto; ausência de sujidades, insetos, 
parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico 
atóxico de 01 (um) Kg, com a identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 
(um) ano, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos.

4000 PCX R$ 14.600,00

16

Farinha natural de mandioca cor amarela,
grupo d’água, subgrupo grossa, tipo I, da 
safra corrente; em bom estado de 
conservação; isenta de fermentação, mofo, 
odores estranhos e de substâncias nocivas à 
saúde; isenta do radical cianeto; ausência de 
sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) 
Kg, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido 
e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos.

6000 PCT R$ 27.420,00

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire(MA), CEP 65320-000
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17

Fécula de mandioca, em bom estado de 
conservação; isenta de fermentação, mofo, 
odores estranhos e de substâncias nocivas à 
saúde; isenta do radical cianeto; ausência de 
sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: pacote de l(um) Kg, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade mínimo 
de 01 (um) ano, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos.

700 PCT R$ 4.095,00

18

Proteína texturizada de soja vermelha, em
bom estado de conservação; isenta de 
fermentação, mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas à saúde; ausência de 
sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) 
Kg, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido 
e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de 
alimentos.

2000 PCT R$ 23.720,00

19

Proteína texturizada de soja branca, em
bom estado de conservação; isenta de 
fermentação, mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas à saúde; ausência de 
sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) 
Kg, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido 
e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de 
alimentos.

7000 PCT R$ 88.760,00

20

Farinha de trigo com fermento lkg;
Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, sal, fermentos químicos 
(pirofosfato ácido de sódio, bicarbonate de 
sódio e fosfato monocálcico). Embalagem: 
saco plástico atóxico de 01 Kg, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade mínimo 
de 06 (seis) meses, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos.

3000 PCT R$ 15.210,00

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire(MA), CEP 65320-000
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21

Mistura de bolo sabor (chocolate, coco, 
milho verde e festa) Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, sal, 
fermentos químicos (pirofosfato ácido de 
sódio, bicarbonato de sódio e fosfato 
monocálcico). Embalagem: saco plástico 
atóxico de 450gr, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 06 
(seis) meses, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos.

8000 UND R$38.640,00

22

Biscoito Salgado tipo Cream Cracker.
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, açúcar invertido, sal refinado, 
extrato de malte, estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos. 0  biscoito deverá ser 
fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matérias terrosas, de 
sujidades, parasitas, larvas, detritos animais 
ou vegetais e em perfeito estado de 
conservação. Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Embalagem: pacote 
impermeável lacrado, contendo 400g, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade mínimo 
de 06 (seis) meses, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente 
observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos.

40000 PCT R$ 168.800,00

23

Biscoito Doce tipo Maria. Ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar 
invertido, amido de linho, soro de leite, sal 
refinado, aromatizante, estabilizante lecitina 
de soja, fermentos químicos. O biscoito 
deverá ser fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentas de matérias 
terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, 
detritos animais ou vegetais e em perfeito 
estado de conservação. Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem 
se apresentar quebradiço. Embalagem: pacote 
impermeável lacrado, contendo 400g, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade mínimo

30000 PCT R$ 132.900,00

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire(MA), CEP 65320-000
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de 06 (seis) meses, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos.

24

Extrato de Tomate simples concentrado, 
com no mínimo 1% de carboidrato e com no 
máximo 5% de sódio por porção; fabricado 
com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem 
pele e sementes; livre de fermentação; com 
aparência de massa mole e cor vermelho vivo; 
cor e odor próprios; ausência de corantes 
artificiais e dos conservadores dióxido de 
enxofre e ácido sórbico. Embalagem: vidro, 
contendo 190g, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 06 
(seis) meses, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente; 
observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos.

6000 UND R$ 15.180,00

25

Leite em pó integral, obtido por desidratação 
do leite de vaca integral e apto para a 
alimentação humana mediante processos 
tecnologicamente adequado. Teor nutricional 
mínimo para porção de 26g: proteína - 13%, 
gorduras totais -  13%, sem gorduras trans., 
enriquecido com cálcio e vitaminas A e D. 
Aparência de pó fino, homogêneo, na cor 
própria, de fácil escoamento, não devendo 
estar melado ou empedrado; odor e sabor: 
agradável, não rançoso, semelhante ao leite 
fluído; ausência de conservadores, sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou 
vegetais. Embalagem: contendo 200g, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade mínimo 
de 1 (um) ano, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente. 
Deverão ser observadas as especificações 
gerais do Regulamento Técnico de Identidade 
e Qualidade de Leite em pó, fixado pela 
Portaria n° 369, de 04/09/97, MÀ e demais

35000 LTN D R$ 197.050,00

Av Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire(MA), CEP 65320-000
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sanitária de alimentos.

26

Suco de fruta concentrado nos sabores 
goiaba, caju, uva e acerola; não fermentado e 
não alcoólico; aspecto líquido; cor e odor 
próprios da fruta em questão; fabricado a 
partir de frutos maduros, sãos, limpos e 
manipulados com as adequadas técnicas de 
higiene; isento de matérias terrosas, de 
sujidades, parasitas, larvas, detritos animais 
ou vegetais; elaborado através de 
processamento tecnológico adequado; 
envasado assepticamente em embalagem 
hermética que não permita a passagem de ar e 
luz e que assegure a sua apresentação e 
conservação até o momento de consumo, sem 
a necessidade de refrigeração; ausência de 
aromas e corantes artificiais; reconstituído 
pela diluição de suco concentrado até a 
concentração original do suco integral ou o 
teor de sólidos solúveis mínimo estabelecido 
no respectivo. Embalagem: frasco de vidro, 
contendo 500ml, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 
(um) ano, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos.

8000 UND R$ 28.160,00

27

Polpa de fruta nos sabores goiaba, caju, uva 
e acerola; Polpa de fruta 100% natural, sem 
conservante e congelada. Informação 
Nutricional mínima (lOOg): Valor Energético 
50kcal = 209kj 2.5 Carboidratos 12.00g 4.0 
Proteínas 0.40g 0.5 Gorduras Totais 0.1 Og 0.2 
Gorduras Saturadas O.OOg 0.0 Gordura Trans. 
0.00g Fibra Alimentar 0.50g 2.0 Cálcio 
17.00mg 1.7 Ferro 0.50mg 3.6 Sódio 0.20mg 
0.0 Fósforo lO.OOmg 1.4 Vitamina A 0.00 UI 
0.0 Vitamina BI 0.20mg 2.0 Vitamina B2 
0.20mg 0.6 Vitamina B3 0.50mg 2.8 
Vitamina C 35.00mg 78.0. RENDIMENTO:
1 kg de polpa -  rendimento aproximado 6 
litros de suco. EMBALAGEM: Deverá ser 
embalado em saco de polietileno atóxico 
hermeticamente fechado, com capacidade 
para 1 (um) kg não fracionado, rotulado 
conforme legislação vigente. Deverá ter 
registro e apresentar registro no Ministério da 
Agricultura Pecuária e Abastecimento 
(M.A.P.A). PRAZO DE VALIDADE: 
Mínimo de 3 (três) meses IMPRESSA nas

12000 PCT R$ 82.320,00

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire(MA), CEP 65320-000
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embalagens primárias, com fabricação recente 
na data da entrega. Deve ser transportado à 
temperatura de -12° C (doze graus centígrados 
negativos) ou inferior.

28

Refrigerante: Refrigerante em garrafa 
descartável de 2000 ml. Os sabores devem ser 
variados, contendo as seguintes composições: 
Cola - (Água gaseificada, extrato de noz de 
cola, cafeína, corante amarelo IV, acidulante 
INS 338 e aroma natural. Não contém glúten, 
não alcoólico); Laranja - (Água gaseificada, 
açúcar, suco natural de laranja, 10%, aroma 
artificial, acidulante INS 330, conservador 
INS 211, estabilizantes INS 444 e INS 480, 
corante artificial INS 110. Não contém 
glúten, não alcoólico); Uva - (Água 
gaseificada, açúcar, suco natural de uva 10%, 
acidulantes INS 330, conservador INS 211, 
corantes artificiais INS 123, INS 133 e 
tratarzina, aroma sintético artificial, não 
contém glúten, não alcoólico); Guaraná - 
(Água gaseificada, açúcar, semente de 
guaraná, 0,025%, acidulante INS 330, corante 
amarelo IV, aroma sintético idêntico ao 
natural, conservador INS 211, não contém 
glúten, não alcoólico) e Limão (Água 
gaseificada, açúcar, suco natural de limão 
2,5%, aroma natural, acidulante INS 330, e 
conservador INS 211. Não contém glúten, 
não alcoólico)

4000 FARDO R$ 5.760,00

29

Ervilha em conserva, fabricada a partir de 
vegetais sãos, limpos, isentos de matérias 
terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, 
detritos animais ou vegetais e em perfeito 
estado de conservação. O produto não deve 
ser colorido nem aromatizado artificial mente 
e deve estar isento de fermentação, mofo, 
odores estranhos e de substâncias nocivas à 
saúde. Embalagem: lata, contendo 200g, com 
a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido 
e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos.

3000 UND R$ 9.630,00

30

Molho pronto; embalagem de 340gr com 
identificação do produto e marca do 
fabricante prazo de validade de 1 (um) ano, a 
partir da data de fabricação; devidamente 
rotulada conforme legislação vigente; 
observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos.

4000 UND R$ 7.760,00

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino F-reire(MA), CEP 65320-000

29
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31

Azeitona verde com caroço em conserva,
fabricada a partir de frutos sãos, limpos, 
isentos de matérias terrosas, de sujidades, 
parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais 
e em perfeito estado de conservação. 0  
produto não deve ser colorido nem 
aromatizado artificialmente e deve estar 
isento de fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substâncias nocivas à saúde. 
Embalagem: vidro, contendo 200g, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade mínimo 
de 01 (um) ano, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente; 
observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos.

1500 UND R$ 7.980,00

32

Creme de leite, UHT homogeneizado, 
gordura láctea - mínimo 35%. Embalagem: 
caixa contendo 200g; com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínima de 06 
(seis) meses, peso liquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente 
rotulado conforme legislação vigente, 
observados as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos.

3000 UND R$ 7.950,00

33

Sardinha em óleo e molho de tomate
comestível em conserva. Embalagem: lata, 
contendo 125g, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 
(um) ano, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente; observadas as 
normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos.

3000 UND R$ 12.300,00

34

Milho em conserva, fabricada a partir de 
vegetais sãos, limpos, isentos de matérias 
terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, 
detritos animais ou vegetais e em perfeito 
estado de conservação. 0  produto não deve 
ser colorido nem aromatizado artificialmente 
e deve estar isento de fermentação, mofo, 
odores estranhos e de substâncias nocivas à 
saúde. Embalagem: lata, contendo 200g, com 
a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido 
e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de 
alimentos.

2000 UND R$ 5.420,00

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire(MA), CEP 65320-000
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35

Carne bovina moída de Ia congelada; sem
gordura; aspecto próprio, não amolecida e 
nem pegajosa; cor vermelho vivo e sem 
manchas esverdeadas; cheiro e sabor próprio. 
Embalagem plástica, contendo 500g, com a 
especificação do produto, validade, peso, 
registro no órgão competente e selo do 
Serviço de Inspeção Federal (SIF), expedido 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, ou selo do Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE), expedido pela 
Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural - SEAGRO; abatida 
sob inspeção veterinária; manipulada em 
condições higiênicas adequadas e sem adição 
de substâncias químicas; isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos.

20000 KG R$ 330.200,00

36

Linguiça Calabresa, preparada com carne 
não mista, toucinho e condimentos; com 
aspecto normal, firme, sem umidade, não 
pegajosa; isenta de sujidades, parasitas e 
larvas, mantida em temperatura e refrigeração 
adequada, acondicionada em saco de 
polietileno c/ validade mínima de 2 meses a 
contar da data de entrega e suas condições.

2000 KG R$41.340,00

37

Salsicha: congelada, em embalagem plástica 
a vácuo; com aspecto normal, firme, sem 
umidade, não pegajosa; isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, mantida em temperatura e 
refrigeração adequada, acondicionada em 
saco de polietileno c/ validade mínima de 2 
meses a contar da data de entrega e suas 
condições.

2000 KG R$ 19.760,00

38

Presunto pré-cozido -  A carne deve ser 
firme e úmida, mas não molhada. A gordura 
deve ser branca a castanho-claro, sem 
manchas amarelas ou verdes. A embalagem 
do produto deve conter registro da data de 
fabricação, peso e validade estampada no 
rótulo.

2000 KG R$ 53.880,00

39

Queijo Mussarela -  Produto deve conter 
cheiro e sabor de leite, porém ligeiramente 
ácidos, textura firme e sem buracos. A  
em balagem  do produto deve conter registro  
da data de fabricação, peso e validade 
estampada no rótulo da embalagem.

2000 KG R$ 54.100,00

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire(MA), CEP 65320-000
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40

Frango inteiro congelado com osso com 
peso mínimo de 2 kg: sem pés, cabeça e 
pescoço; carne firme; embalagem primária 
em saco plástico individual, com a 
especificação do produto, validade, peso, 
registro no órgão competente e selo do 
Serviço de Inspeção Federal (SIF), expedido 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, ou selo do Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE), expedido pela 
Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural - SEAGRO, e 
reembalada em caixa de papelão contendo 18 
Kg; abatida sob inspeção veterinária; 
manipulada em condições higiênicas 
adequadas e sem adição de substâncias 
químicas; isenta de sujidades, parasitas, 
larvas, observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos.

25000 KG R$ 233.250,00

41

Milho para pipoca: Milho de pipoca tipo 1 
em embalagens de polietileno de 500g cada. 
Livre de pragas e sujidades. Prazo mínimo de 
validade de 12 meses a contar a partir da data 
de entrega.

2000 PACOTE R$ 7.220,00

42

Milho para canjica: grãos de milho amarelo 
ou branco, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de umidade, 
fermentação, ranço, isento de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem de 500 g. 
Prazo mínimo de validade de 12 meses a 
contar a partir da data de entrega.

2000 PACOTE R$ 5.580,00

43

Ovo branco de galinha; fresco; tipo 1 
(grande); classe A; com peso unitário mínimo 
de 50g; limpo; casca lisa, íntegra, pouco 
porosa, resistente, com calcificação uniforme 
e formato característico; câmara de ar de 
aparência regular, correspondente ao tipo 
solicitado; gema translúcida, firme, 
consistente, livre de defeito, ocupando a parte 
central do ovo e sem germe desenvolvido; 
clara transparente, densa, firme, espessa, 
límpida, sem manchas ou turvação e intactas, 
proveniente de avicultor com inspeção oficial, 
devendo atender às exigências do 
Regulamento Interno de Inspeção de Produtos 
de Origem Animal -■ RISPOA/M - Resolução 
n° 05 de 05/7/91 - CIPOA/MA. Embalagem: 
carteia com 24.

2000 CARTELAS R$ 11.900,00

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire(MA), CEP 65320-000

32



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINON”
FREIRE/MA

Pregão Eletrônico n.° 07/2022/CPL/PMVF

N° Foiha; 3 0 ^

44

Peito de Frango congelado; embalagem com 
peso mínimo de 1 kg; carne firme; 
embalagem primária em saco plástico 
individual, com a especificação do produto, 
validade, peso, registro no órgão competente 
e selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), 
expedido pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, ou selo do Serviço 
de Inspeção Estadual (SIE), expedido pela 
Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural - SEAGRO, e 
reembalada em caixa de papelão contendo 18 
Kg; abatida sob inspeção veterinária; 
manipulada em condições higiênicas 
adequadas e sem adição de substâncias 
químicas; isenta de sujidades, parasitas, 
larvas, observadas as normas técnicas 
pertinentes á legislação sanitária de 
alimentos.

15000 KG R$ 151.050,00

45

Cereal a base de aveia em flocos finos;
contendo proteínas, vitaminas, sais minerais e 
fibras; não contendo colesterol; sem açúcar; 
fabricada a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matérias terrosas, de 
sujidades, parasitas, larvas e detritos animais 
ou vegetais; não podendo apresentar-se 
úmido, fermentado ou rançoso; odor e sabor 
próprios. Embalagem contendo 250g; com a 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade mínimo 
de 01 (um) ano, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos.

1000 PCT R$ 3.660,00

46

Cereal a base de flocos de cereais pré- 
cozidos (trigo, milho e arroz ou trigo, aveia e 
cevada) p/ alimentação infantil; extraído dos 
3 cereais em flocos ou flocos de cereais, 
livres do seu tegumento, cozidos, podendo ser 
adicionados de extrato de malte, mel, xaropes, 
sal e de outras substâncias comestíveis; secos, 
laminados e tostados; contendo proteínas, 
vitaminas, sais minerais e fibras; fabricada a 
partir de matérias primas sãs e limpas, isentas 
de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, 
larvas e detritos animais ou vegetais; não 
podendo apresentar-se úmido, fermentado ou 
rançoso; odor e sabor próprios. Embalagem 
contendo 400g; com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 
(um) ano, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente, observadas as

1000 UND R$ 8.480,00
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normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos.

47

Fórmula infantil indicada para 
alimentação de lactentes nos 06 (seis) 
primeiros meses de vida, sem sacarose, 
quando for necessário recorrer à alimentação 
com mamadeira. Com proteínas modificadas 
em sua relação caseína/proteínas solúveis pela 
adição de soro de leite, acrescida de óleos 
vegetais; aparência de pó fino, homogêneo, 
na cor própria, de fácil escoamento, não 
devendo estar melado ou empedrado; odor e 
sabor próprios; ausência de conservantes, de 
sujidades, parasitas, larvas e detritos animais 
ou vegetais. Embalagem: lata, contendo 400g, 
com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido 
e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação 
vigente. Deverá observar o Regulamento 
Técnico de Identidade e Qualidade de Leite 
em pó, fixado pela Lei Federal n° 11.265/06 e 
demais normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos.

1000 LTN D R$ 40.880,00

48

Fórmula infantil para lactentes com 
proteínas lácteas, contendo em sua 
composição: soro de leite desmineralizado, 
lactose, leite desnatado, fibras alimentares, 
óleo de palma, coco de canola, concentrado 
proteico de soro de leite, óleo de milho, 
carbonato de cálcio, citrato de potássio, 
bitartarato de colina, cloreto de potássio, 
vitamina C, citrato de sódio, taurina, óxido de 
pantotenato de cálcio B caroteno, vitamina 
B6, B l, iodeto de potássio, ácido fólico, 
sulfato de manganês, selênio de sódio, 
biotina, vitamina K. Embalagem: lata, 
contendo 400g, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 
(um) ano, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente. Deverá observar 
o Regulamento Técnico de Identidade e 
Qualidade de Leite em pó, fixado pela Lei 
Federal n° 11.265/06 e demais normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitária de 
alimentos.

1000 UN D R$ 40.460,00

49

Fórmula infantil a base de Proteína de
Soja, obtido por desidratação da proteína 
isolada (grão) de soja, isento de lactose e 
glúten e rico em vitaminas A B12, D, fósforo 
e zinco. Ingredientes obrigatórios: extrato de 
soja (integral e ou desengordurado) e ou

1000 UND R$ 65.510,00
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proteína concentrada de soja e ou proteína 
isolada de soja e ou proteína texturizada de 
soja e ou outras fontes proteicas de soja, 
excluindo o farelo tostado de soja. Aparência 
de pó fino, homogêneo, na cor própria, de 
fácil escoamento, não devendo estar melado 
ou empedrado; odor e sabor próprios; 
ausência de conservadores, sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou 
vegetais. Embalagem contendo 300g, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade mínimo 
de 1 (um) ano, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente. 0  leite 
em pó isento de lactose deverá estar de 
acordo com as especificações gerais do 
Regulamento Técnico de Identidade e 
Qualidade de Leite a base de soja, fixado pela 
Resolução - RDC n° 91, de 18 de outubro de 
2000 e demais normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos. O produto, 
ao ser reconstituído, conforme indicação na 
rotulagem deverá satisfazer aos padrões de 
leite integral.

50

Alimento para suplementação de nutrição 
oral, em pó, instantâneo, enriquecido com 
vitaminas e minerais em diversos sabores. 
Teor nutricional mínimo para porção de 
30g/40g: proteína - 8%, gorduras totais -  1%, 
sem gorduras trans e enriquecido com cálcio, 
ferro, vitaminas e sais minerais. Aparência de 
pó fino, homogêneo, na cor própria, de fácil 
escoamento, não devendo estar melado ou 
empedrado; odor e sabor: agradável, não 
rançoso, semelhante ao leite fluído; ausência 
de conservadores, sujidades, parasitas, larvas 
e detritos animais ou vegetais. Embalagem: 
lata, contendo 400g, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 1 
(um) ano, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos.

1000 UND R$ 44.160,00

Valor total: R$ 2.642.390,00 (dois milhões e seiscentos e quarenta e dois mil e trezentos e 
noventa reais).

LOTE II -  GENÊROS ALIMENTÍCIOS IN NATURA

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire(MA), CEP 65320-000
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01

Alho in natura n° 05, sem réstia, bulbo 
inteiriço, de ótima qualidade, são, compacto, 
firme e com coloração uniforme; casca protetora 
íntegra; cor, odor e sabor típicos da espécie 
Embalagem plástica contendo lKg; 
devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos.

300 KG R$ 20,56 R$ 6.168,00

02

Abóbora in natura; de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; cor, 
odor e sabor típicos da espécie; polpa intacta e 
limpa; colhidas ao atingir o grau normal de 
evolução e apresentadas ao consumo em perfeito 
estado de desenvolvimento do tamanho, 
observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos.

500 KG R$ 2,91 R$ 1.455,00

03

Alface hidropônica in natura; de ótima 
qualidade; sã; com coloração uniforme; cor, 
odor e sabor típicos da espécie; folhas não 
devem estar queimadas ou com rachaduras; - ao 
atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimento. Embalagem em saco 
plástico individual, separada a raiz do caule, 
conservando a água.

500 Maç
os R$ 1,34 R$ 670,00

04

Acelga in natura; de ótima qualidade; sã; com 
coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da 
espécie; folhas não devem estar queimadas ou 
com rachaduras; colhidas ao atingir o grau 
normal de evolução e apresentadas ao consumo 
em perfeito estado de desenvolvimento do 
tamanho, observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos.

500 KG R$ 6,53 R$ 3.265,00

05

Banana prata in natura; de ótima qualidade; 
sã; compacta, firme e com coloração uniforme; 
cor, odor e sabor típicos da espécie; polpa 
intacta e limpa; colhidas ao atingir o grau 
normal de evolução e apresentadas ao consumo 
em perfeito estado de desenvolvimento do 
tamanho, observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos. -

3000 DÚZ
IA R$ 4,48 R$ 13.440,00

06

Batata inglesa in natura; de ótima qualidade; 
sã; compacta, firme e com coloração uniforme; 
cor, odor e sabor típicos da espécie; casca 
íntegra, sem machucados, manchas escuras ou 
amolecida; colhidas ao atingir o grau normal de 
evolução e apresentadas ao consumo no 
tamanho grande, observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos.

1000 KG R$ 3,97 R$3.970,00

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire(MA), CEP 65320-000
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07

Beterraba in natura; de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; cor, 
odor e sabor típicos da espécie; casca íntegra, 
sem machucados, manchas escuras ou 
amolecida; colhidas ao atingir o grau normal de 
evolução e apresentadas ao consumo no 
tamanho grande, observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos.

500 KG R$ 4,91 R$ 2.455,00

08

Cebola branca in natura; de ótima qualidade; 
sã; compacta, firme e com coloração uniforme; 
casca protetora íntegra; cor, odor e sabor típicos 
da espécie; colhidas ao atingir o grau normal de 
evolução e apresentadas ao consumo no 
tamanho grande, observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos. -

700 KG R$ 3,96 R$ 2.772,00

09

Cenoura in natura; de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; cor, 
odor e sabor típicos da espécie; colhidas ao 
atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo no tamanho grande, 
observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos.

700 KG R$ 4,18 R$ 2.926,00

10

Cheiro-verde in natura; de ótima qualidade; 
são; com coloração uniforme; cor, odor e sabor 
típicos da espécie; folhas não devem estar 
queimadas ou com rachaduras; colhidos ao 
atingir o grau normal de evolução e 
apresentados ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos.

500 Maç
os R$ 3,72 R$ 1.860,00

11

Chuchu in natura; de ótima qualidade; são; 
compacto, firme e com coloração uniforme; cor, 
odor e sabor típicos da espécie; casca íntegra, 
sem machucados, manchas escuras ou 
amolecida; colhidos ao atingir o grau normal de 
evolução e apresentadas ao consumo no 
tamanho grande, observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos.

500 Kg R$ 3,45 R$ 1.725,00

12

Couve-folha in natura; de ótima qualidade; sã; 
com coloração uniforme; cor, odor e sabor 
típicos da espécie; folhas não devem estar 
queimadas ou com rachaduras; colhidas ao 
atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos

600 Maç
os R$ 3,64 R$2.184,00

13

Laranja pêra in natura; de ótima qualidade; 
sã; compacta, firme e com coloração uniforme; 
cor, odor e sabor típicos da espécie; não serão 
aceitas aquelas com elevada acidez; colhidas ao 
atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as

2000 Kg R$ 2,56 R$5.120,00

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire(MA), CEP 65320-000
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normas técnicas pertinente a legislação sanitária 
de alimentos.

14

Limão Taiti in natura; de ótima qualidade; 
são; compacto, firme e com coloração uniforme; 
cor, odor e sabor típicos da espécie; não serão 
aceitas secos, com pouco sumo; colhidos ao 
atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos.

500 Kg R$ 3,75 R$ 1.875,00

15

Mamão Papaia in natura; de ótima qualidade; 
são; compacto, firme e com coloração uniforme; 
cor, odor e sabor típicos da espécie; casca 
íntegra, sem machucados, manchas escuras ou 
amolecida; polpa intacta e limpa; colhidos ao 
atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo no tamanho médio, 
observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos.

1200 Kg R$ 5,18 R$ 6.216,00

16

Macaxeira in natura; de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; cor, 
odor e sabor típicos da espécie; casca íntegra, 
sem machucados; polpa intacta, limpa e sem 
manchas; colhidas ao atingir o grau normal de 
evolução e apresentadas ao consumo no 
tamanho grande; observada as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos.

600 Kg R$ 5,07 R$3.042,00

17

Maçã in natura; de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; cor, 
odor e sabor típicos da espécie; com pedúnculo 
(talo); casca íntegra, sem machucados, manchas 
escuras ou amolecida; polpa intacta e limpa; 
colhidos ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo no tamanho médio, 
normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos.

400 Kg R$ 5,32 R$2.128,00

18

Maxixe in natura; de ótima qualidade; são; 
compacto, firme e com coloração uniforme; cor, 
odor e sabor típicos da espécie; casca íntegra, 
sem machucados, manchas ou amolecida; polpa 
intacta e limpa; colhidos ao atingir o grau 
normal de evolução e apresentados ao consumo 
em perfeito estado de desenvolvimento do 
tamanho, observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

500 Kg R$ 4,36 R$2.180,00

19

Melancia in natura, de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; cor, 
odor e sabor típicos da espécie; casca de cor 
verde intenso; polpa intacta, limpa, sem 
manchas esbranquiçadas e de cor vermelho 
vivo; colhidas ao atingir o grau normal de 
evolução e apresentadas ao consumo em perfeito 
estado de desenvolvimento do tamanho, 
observadas as normas técnicas pertinentes a

4000 Kg R$ 3,77 R$ 15.080,00

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire(MA), CEP 65320-000
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legislação sanitária de alimentos.

20

Pepino in natura; de ótima qualidade; são; 
compacto, firme e com coloração uniforme; cor, 
odor e sabor típicos da espécie; casca íntegra, 
sem machucados, manchas ou amolecida; polpa 
intacta e limpa; colhido ao atingir o grau normal 
de evolução e apresentado ao consumo no 
tamanho grande, observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos.

1000 Kg R$ 2,96 R$ 2.960,00

21

Pimentão verde in natura; de ótima qualidade; 
são; compacto, firme e com coloração uniforme; 
cor, odor e sabor típicos da espécie; casca 
íntegra, sem machucados, manchas ou 
amolecida; colhido ao atingir o grau normal de 
evolução e apresentado ao consumo no tamanho 
grande, observado as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos.

700 Kg R$ 4,91 R$ 3.437,00

22

Pimenta de cheiro in natura; de ótima 
qualidade; sã; compacta, firme e com coloração 
uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; 
sem machucados, manchas ou amolecida; 
colhidos ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentados ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos.

500 Kg R$ 12,42 R$ 6.210,00

23

Quiabo in natura; de ótima qualidade; são; 
compacto, firme e com coloração uniforme; cor, 
odor e sabor típicos da espécie; sem 
machucados, manchas ou amolecido; colhidos 
ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentados ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos.

500 Kg R$ 6,17 R$ 3.085,00

24

Tomate in natura, de ótima qualidade; são; 
compacto, firme e com coloração uniforme; cor, 
odor e sabor típicos da espécie; polpa intacta e 
limpa; colhido ao atingir o grau normal de 
evolução e apresentado ao consumo no tamanho 
grande, observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos.

700 Kg R$ 5,41 R$ 3.787,00

25

Repolho in natura; de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; 
folha protetora externa verde e íntegra; cor, odor 
e sabor típicos da espécie; colhidas ao atingir o 
grau normal de evolução e apresentadas ao 
consumo em perfeito estado de desenvolvimento 
do tamanho, observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos.

600 Kg R$ 4,16 R$ 2.496,00

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitoríno Freire(MA), CEP 65320-000
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26

Vinagreira in natura; de ótima qualidade; sã; 
com coloração uniforme; cor, odor e sabor 
típicos da espécie; folhas não devem estar 
queimadas ou com rachaduras; colhidas ao 
atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as 
normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos.

500 Maç
os

R$ 5,24 R$ 2.620,00

27

Melão in natura; de ótima qualidade; são; 
compacto firme com coloração uniforme; cor, 
odor e sabor típicos da espécie; casca integra, 
sem machucados, manchas escuras ou 
amolecida; polpa intacta e limpa; colhidos ao 
atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo no tamanho médio, 
observados as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos.

500 KG R$ 4,19 R$ 2.095,00

28

Abacaxi in natura; de ótima qualidade; são; 
compacto firme e com coloração uniforme; cor, 
odor e sabor típico da espécie; casca integra, 
sem machucados, manchas escuras ou 
amolecida; polpa intacta e limpa; colhidos ao 
atingir o grau normal de evolução e 
apresentados ao consumo no tamanho médio, 
observados as normas técnicas a legislação 
sanitária de alimentos.

1000 UND R$ 4,40 R$ 4.400,00

Valor total: RS 109.621,00 (cento e nove mil e seiscentos e vinte e um reais).

• Todos os produtos com prazos de validade deverão obedecer aos prazos mínimos solicitados a 

contar da data de entrega.

• Para os produtos perecíveis que não possuam prazo de validade, as condições dos mesmos 

serão aferidas quando do efetivo recebimento.

• Para os produtos de origem animal, serão exigidas as inspeções na forma prevista em lei.

4.2 - As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o qual não 

estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar quantidades menores, sem 

que a licitante vencedora possa pleitear qualquer custo.

5 - ESTIMATIVA DOS PRODUTOS

5.1 -  Os quantitativos delineados baseiam-se nas necessidades do ano de 2021.

6 - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

6.1 - Homologada a presente licitação, a entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita de forma 

parcelada, conforme solicitação das Secretarias com prazo de entrega de no máxirno 10 (dez) dias, a 
partir de cada solicitação efetuada.

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire(MA), CEP 65320-000
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6.2 - O controle de qualidade e da quantidade dos produtos entregues deverá ser aferida pela 

nutricionista responsável pela merenda escolar, através laudo técnico e de termo de recebimento 

assinado pela empresa e pelo responsável pelo recebimento;

6.3 - Verificada a desconformidade de algum critério do objeto, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às 

penalidades previstas.

6.4 Se, dentro do prazo acima referido, o convocado não entregar as mercadorias constante de sua 

proposta, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

entrega referida, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a 

licitação, porém, em qualquer uma dessas hipóteses não haverá prejuízo da aplicação da pena de 

multa.

7 -  DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

7.1 - A licitante deverá apresentar:

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, que comprove(m) que o licitante forneceu ou está fornecendo produtos de mesma 

natureza, compatíveis com o objeto desta contratação, devendo o(s) documento(s) conter o nome, 

o endereço e o telefone da(s) entidade(s) atestadora(s).

8- DAS AMOSTRAS

8.1 - E facultada a solicitação de amostras, referentes aos itens do objeto desta licitação, as quais 

deverão ser enviadas em embalagens personalizadas.

8.2 - Caso sejam solicitadas AMOSTRAS, as mesmas deverão ser entregues no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. A amostra será analisada por técnicos designados 

pelas SECRETARIAS a fim de verificar a equivalência do item ofertado pelo licitante.

a) Os técnicos procederão à análise da amostra em conformidade com as especificações 

constantes do Termo de Referência.

8.3 - Durante a análise dos produtos, os técnicos designados pelas SECRETARIAS poderão adotar 

técnicas de avaliação conforme a necessidade do momento. A Administração poderá fazer testes com 

as am ostras para verificar a qualidade do produto apresentado de acordo com o Termo de Referência.

8.4 - Caso sejam solicitadas amostras e estas não forem aprovadas pelo setor responsável pela 

análise, as referidas amostras deverão ser substituídas por outras que satisfaçam plenamente a todas 

as especificações contidas no Termo de Referência do respectivo certame. Para tanto será concedido 

o prazo máximo 02 (dois) dias úteis após a solicitação
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8.5 - A licitante deverá retirar a referida amostra no prazo de 20 (vinte) dias, após a divulgação do 

resultado. Caso isto não ocorra, os produtos serão incorporados ao patrimônio/almoxarifado da 

Contratante ou a mesma será descartada.

9 -  DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

9.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusividade os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca (quando houver), fabricante, procedência e prazo de validade;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos;

d) Comunicar à Contratante, assim que possível, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9.2. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

10 -  DO CONTROLE DA EXECUÇÃO

r u JSA)
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10.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n° 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados.

a) O recebimento de produtos de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a 

uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.

11 - DAS SANÇÕES

11.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, 

deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito 

à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Vitorino Freire - MA, e 

será descredenciado do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste Termo de Referência e das demais cominações legais.

11.2. O contratado sujeitar-se-á, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 

Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, de acordo com os Artigos 86 a 88, da 

Lei 8.666/93 e do Artigo 7o, da Lei 10.520/02, após o prévio processo administrativo e garantida a 

ampla defesa e o contraditório constitucionais, às seguintes sanções, graduadas, conforme a 

gravidade da infração:

11.2.1. Advertência -  a ser aplicada pela contratante, por escrito, independente de outras sanções 

cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, 

inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização da Secretaria Municipal de 
Administração;

11.2.2. Multas -  na seguinte forma:

a) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do produto não entregue, por dia de 

atraso, no caso de descumprimento do prazo previsto para entrega;
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b) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de Empenho, no caso da 

recusa injustificada em assinar o contrato e / ou recebimento do empenho no prazo previsto;

c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, 

após a emissão do Empenho;

d) de 1,0% (um por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de 

Empenho;

e) de 1,5% (um e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou 

total do objeto contratado.

11.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Vitorino Freire - MA, pelo período de até 02 (dois) anos, caso o licitante incorra em 

qualquer das hipóteses estabelecidas no Artigo 7o, da Lei 10.520/02 enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição e caso ocorra duas advertências prevista no subitem 9.2.1.

11.2.4. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Vitorino Freire - 

MA a ser aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de qualquer tributo;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com administração em virtude dos atos 

ilícitos praticados.

11.3. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela contratante e comunicadas antes dos prazos de 

entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total 

ou parcialmente da multa.

11.4. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3, e 10.2.4, poderão também ser aplicadas 

concomitantemente com a do subitem 10.2.2, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data em que tomar ciência, ou de 10 (dez) dias no caso de 

sanção do subitem 10.2.2.

12- DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 

na nota fiscal apresentada

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
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a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.

12.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.

12.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, 

por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante.

12.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.

12.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

a) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar.

13 -  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

13.1. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços ficarão adstritos ao prazo de vigência 

determinados no art. 57, caput, da Lei n° 8666/93.
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO 
FREIRE, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA

Pelo presente instrumento de contrato de fornecimento, que entre si fazem, de um 
lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE, sediada na Avenida Wilson
Branco, s/n°, Centro, Vitorino Freire, inscrita no CNPJ sob o n° ............, doravante denominada
MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Titular,......................... , brasileiro, casado, inscrito no
CPF sob o n° .................. . RG n° ........., residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado,
........................., doravante denominada CONTRATADA, sediada à..................., CNPJ n°................ ,
neste ato representada pelo Sr......................... , brasileiro, CPF n°.................... , residente e
domiciliado nesta Cidade, têm entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, cuja lavratura
foi regularmente autorizada em despacho constante no Processo Administrativo n° __/2021, da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n ° __/2022-CPL e seus anexos, e ainda da proposta
adjudicada que a este integram, independentemente de transcrição, submetendo-se as parte às 
disposições constantes da Lei n° 10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante 
às Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis destinados a atender as demandas das secretarias municipais do 
Município de Vitorino Freire -  MA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos
documentos adiante enumerados colacionados ao Processo Administrativo n ° ___/2021 e que são
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referência;
b) Edital do Pregão Eletrônico n° xx/2022-CPL;
c) Proposta de Preços da CONTRATADA, e demais documentos apresentados no procedimento 

da licitação.
2.2. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n° 10.520/2002 e, subsidiariamente. Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 

de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;
d) Edital do Pregão Eletrônico n° xx/2022-CPL;
e) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria.

2.2.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste 
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das
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cláusulas contratuais.
2.2.3. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORNECIMENTO

A CONTRATADA disponibilizará os equipamentos mediante requisição da CONTRATANTE de 
acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Vitorino Freire/MA.

PARÁGRAFO ÚNICO

Para efeito de controle a CONTRATADA deverá ao solicitar o pagamento referente ao 
fornecimento, apresentar comprovante de entrega dos mesmos, devidamente assinadas por servidor 
credenciado da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

O valor global estimado do presente Contrato é de R$ XXX para o fornecimento, que serão pagos, na 
proporção do fornecimento efetuado pela CONTRATADA, mediante as solicitações respectivas da 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, mediante depósito em conta corrente da
CONTRATADA no Banco................. , conta n ° ..........agência..........até 30 (trinta) dias úteis após a
prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo 
Setor competente da CONTRATANTE, acompanhada da via original das solicitações emitidas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida na proporção do fornecimento efetuado, constando preço 
unitário e total.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A Nota Fiscal/Fatura apresentada com valores ou especificações incorretas será devolvida à 
CONTRATADA, para que esta efetue a correção, devendo o prazo para pagamento ser contado a 
partir da reapresentação da Nota Fiscal/Fatura.

PARÁGRAFO QUARTO

O eventual atraso no pagamento sujeitará a CONTRATANTE à multa de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor vencido, até o limite de 10% (dez por cento), desde que, 
para tanto, não tenha concorrido a CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE

O valor dos materiais propostos pela CONTRATADA não será alterado durante a vigência do 
Contrato.

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato será até 31 de dezembro de 2022, com início a partir da 
assinatura do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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A despesa de que trata o objeto, está a cargo do elemento orçamentário:

CLÁUSULA OITAVA: DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
O não fornecimento conforme solicitado sujeitará a CONTRATADA à multa correspondente 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) sobre o valor estimado do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Além da multa acima citada a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, nos casos que 
ensejarem sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE;

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções previstas nas alíneas “a”, ”c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a prevista na 
alínea “b”.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A multa prevista não tem caráter compensatório, e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca (quando houver), fabricante, procedência e 

prazo de garantia;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

d) Comunicar à Contratante, assim que possível, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

g) Demais obrigações constantes no Termo de Referência;
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CLAUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida no Edital;
b) Designar comissão para o acompanhamento e fiscalização do Contrato;
c) Receber provisória e definitivamente o objeto nas formas definidas;
d) Comunicar à Contratada qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto, 

diligenciando para que as irregularidades ou falhas sejam plenamente corrigidas;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos ao objeto, que venham a ser solicitados pela 

Contratada;
f) Atestar as Notas Fiscais correspondentes às entregas efetuadas;
g) Notificar, por escrito, a Contratada da aplicação de eventuais penalidades, garantindo-lhe o 

direito a contraditória e ampla defesa;
h) Demais obrigações constantes no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido:

a) a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso 
de 30 (trinta) dias, por escrito;

b) poderá ser rescindo com base no art. 77 da Lei n.° 8.666/93, onde a inexecução total ou 
parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em lei ou regulamento.

c) nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93;

d) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE;

e) judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Município, 
após sua assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n° 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Vitorino Freire, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Vitorino Freire (MA), de de 2022.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire(MA), CEP 65320-000
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